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Em conformidade com a legislação em vigor, é da competência das câmaras municipais 

proceder à organização, ao financiamento e ao controlo dos apoios prestados no domínio dos 

transportes escolares aos alunos que frequentam o ensino básico e secundário e que residem 

a mais de 3 quilómetros (sem refeitório) ou 4 quilómetros (com refeitório). As condições de 

apoio estão previstas no Regulamento Municipal de Transportes Escolares (Regulamento 

Municipal n.º 91/2013, Diário da República, 2.ª série, de 13 de março). 

 

Público-alvo 

Alunos residentes no município do Seixal de acordo com o determinado nos decretos-lei n.º 

299/84, de 5 de setembro, n.º 176/12, de 2 de agosto, e no regulamento municipal de 

transportes escolares. 

 

Objetivos 

Atribuição dos títulos de transporte aos alunos residentes no município garantindo a sua 

deslocação para os estabelecimentos de ensino. 

 

Calendarização 

Ao longo do ano letivo 2015-2016  

 

Informações 

Alunos que estudam no município – inscrição na sede dos agrupamentos de escola 

Alunos que estudam noutros municípios – inscrição na Câmara Municipal do Seixal – Serviços 

Centrais 

Câmara Municipal do Seixal – Divisão de Educação e Juventude 

Tel.: 212  276 700 

 


